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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2º QUADRIMESTRE 2024  

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao artigo 48 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, será 
realizada audiência pública para divulgação dos resultados da execução fiscal e orçamen-
tária do 2º Quadrimestre de 2024. A audiência será no dia 25 de setembro de 2024, às 
18:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, situada à Travessa Primeiro 
Centenário, nº 32, Centro. 

A audiência também terá transmissão virtual, através do canal oficial da Câmara Munici-
pal no Youtube. Sumaré, 06 de setembro de 2024. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.330, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.
    
Declara de Utilidade Pública, para instituição de Servidão Administrativa (Viela 
Sanitária), faixa de terras de gleba que menciona.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VII, VIII e 
XIII, c.c. o artigo 118, inciso I, letra “d”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
de 18 de junho de 1.990; e,

Considerando o interesse público comunitário de proporcionar melhoria de qualidade de 
vida e saneamento ambiental a resultar do encaminhamento de esgotos, drenagem pluvial 
e implantação de adutora local;
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS. nº 8340/24;

D E C R E T A: 
Art. 1º - É decretada de utilidade pública, e sobre ela instituída servidão administrativa 
para passagem de tubulação coletora de esgoto, uma faixa de terras da gleba existente 
neste Município, objeto da matrícula n° 203.921 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Sumaré, assim descrita e avaliada: faixa da “Gleba 02 remanescente” – com área de 
1.037,73 m², que assim se descreve:

“Datum Sirgas 2000/Meridiano Central 45° W-Materialização do ponto de partida, 
descrição das divisas: Esta servidão se define por uma faixa com largura total de 3,00m, 
sendo 1,50m para cada lado do eixo, e inicia sua descrição no vértice V1, situado na divisa 
com a Gleba A3, deste segue com azimute de 146°31’32” e distância de 210,34m até o 
vértice V2, deste segue com azimute de 56°14’21” e distância de 34,31m até o vértice V3, 
deste segue com azimute de 146°31’59” e distância de 101,27m até o vértice V4, perfazen-
do uma área de 1.037,73m², encerrando esta servidão. A servidão ora instituída, beneficia-
rá o imóvel matriculado sob o nº 203.920, e perdurará por todo o tempo necessário à 
utilização da passagem para os fins que se destina, ficando permitida desde já, quaisquer 
obras de manutenção e conservação das instalações”.

A desvalorização da gleba matriculada sob o número 203.921 implica no valor de R$ 
17.295,50 (Dezessete mil, duzentos e noventa e cinco Reais e cinquenta centavos). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão a título não oneroso ao 
município, sendo as regularizações e averbações às expensas do proprietário GRAN VIC 
MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ                   
n° 02.967.971/0001-30.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   
Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
06 de setembro de 2024, no Paço Municipal e, em 06 de setembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1518, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Desliga servidora celetista a seu pedido, e concede-lhe os benefícios da complementação 
de seus proventos.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a aposentadoria voluntária da servidora, bem como o seu pedido de dispen-
sa;
Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 
Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 25342/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica desligada do serviço público municipal, a servidora MONICA RIBEIRO 
MEDINA, matrícula 3761-1, RG nº 21.492.484, lotada na função de DIRETOR ASSIS-
TENTE ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG18, que ora declarada vaga, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedido de desligamento e concede-lhe 
os benefícios da complementação dos proventos, com percentual fixado em 100%.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos a partir de 
09 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vidente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1519, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-
Secretária de Comunicação: Caroline Garbelini Dias

Designer: Anderson Ananias da Silva
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PORTARIA Nº 1519, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 21375/24;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.580.673-0, os benefícios da complementação de pensão por morte em 
virtude do falecimento de seu esposo, ex-servidor municipal GUILHERMINO CAETA-
NO DE SOUZA, com percentual fixado em 60%, conforme carta de concessão emitida 
pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo serão devidos a partir de 
06 de setembro de 2024.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 
parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
         
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1520, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 29208/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29208/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 29208/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Noedi Dias Jacinto
- Gustavo Henrique de Andrade
- Luiz Carlos Pereira Lima
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1521, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 676, de 01 de junho de 2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de setembro de 2024, a função gratificada que especifica a 
Portaria nº 676, de 01 de junho de 2022, da servidora KATIA LOIS SOMENSARI 
CARDOSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 30.641.465-8, titular do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o exercício da Função Gratificada de GERENTE 
GERAL – FG 01, subordinada a Secretaria Municipal de Administração.

Art  2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art.  4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1522, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 18403/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18403/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 18403/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Carlos Barrromeu Costa Rodrigues
- Marcondes Vinicius Aragão
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1523, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 150, de 14 de fevereiro de 2024, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de setembro de 2024, o cargo de provimento em comissão 
que especifica a Portaria nº 150, de 14 de fevereiro de 2024, de SOLANGE INÁCIO 
PIRES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.783.430, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMNINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1524, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 419, de 16 de maio de 2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de setembro de 2024, o cargo de provimento em comissão 
que especifica a Portaria nº 419, de 16 de maio de 2022, de DENIS FERNANDO 
IDELFONSO, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.298.774, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMNINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado a Secretaria 
Municipal de Convênios e Projetos Especiais, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1525, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 404, de 13 de maio de 2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de setembro de 2024, o cargo de provimento em comissão 
que especifica a Portaria nº 404, de 13 de maio de 2022, de THALIA BARBOSA DA 
SILVA,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 54.121.534-6, para o cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO DE MEDICINA DO TRABALHO, REF PMSC-06, 
subordinada a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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